
As&:mbleia Legislativa do Estado de Rondônia 

ATO Nº 001/2017-MD/ALE 

Suspende pagamentos de licença prêmio em 
pecúnia e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO, no uso de 
suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes financeiros e orçamentários desta Casa 
de Leis, 

RESOLVE: 

Art. 1º. Suspender até 31 de dezembro de 2017, o pagamento da conversão em 
pecúnia da licença prêmio por assiduidade aos servidores da Assembleia Legislativa, bem 
como aos servidores de outros Órgãos ou Poderes à disposição desta Casa de Leis. 

Parágrafo único. Excetua da suspensão de que trata o caput deste artigo, as licenças 
aos servidores aposentados. 

Art. 2°. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.1 
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Aélcio da TV, Airton Gurgacz, Alex Redano, Anderson do 
Singeperon, Cleiton Roque, Dr. Neidson, Edson Martins, Ezequiel 
Júnior, Jesuíno Boabaid, Lazinho da Fetagro, Léo Moraes, 
Luizinho Goebel, Marcelino Tenório, Maurão de Carvalho, Saulo 
Moreira, Só na Bença e Senhora Deputada Rosângela Donadon; 
e ausências dos Senhores Deputados Geraldo da Rondônia, 
Hermínio Coelho, Jean Oliveira, Laerte Gomes, Lebrão e Ribamar 
Araújo. Havendo número regimental o Senhor Presidente de­
clarou aberta a sessão. A ata da sessão extraordinária anterior 
foi dada por lida e aprovada e o Senhor Presidente determinou 
a publicação no Diário Oficial da Assembleia Legislativa. Pas­
sando-se à ORDEM DO DIA foi aprovado em discussão única e 
votação, pelo processo de votação simbólica, por maioria de 
votos, o Projeto de Resolução n° 094/17 de autoria da Mesa 
Diretora que ''Altera dispositivos da Resolução n° 289, de 11 de 
março de 2015". Foi aprovado em primeira discussão e vota­
ção, pelo processo de votação simbólica, por maioria de votos 
o Projeto de Lei n° 571/17 de autoria do Poder Executivo - M 
033 que "Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional 
suplementar e especial por anulação, até o montante de R$ 
13.098. 753,56 em favor das unidades orçamentárias: SUPEL, 
DER, SESDEC, FUMRESPOM, IDEP/RO, EMATER, SEAS". O Pro­
jeto de Lei Complementar n° 147/17 foi retirado da Ordem do 
Dia. Nada mais havendo a tratar, e antes de encerrar esta ses­
são, o Senhor Presidente convocou sessão extraordinária para 
em seguida, para apreciarem em segunda discussão e votação 
o Projeto de Lei aprovado nesta sessão. Para constar, o Secre­
tário da sessão determinou a lavratura desta ata, que após lida 
e aprovada será devidamente assinada pelo Presidente e Se­
cretários da sessão. Plenário das Deliberações, às dezoito ho­
ras e cinquenta e seis minutos do dia vinte e um de março do 
ano dois mil e dezessete. 
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ATO Nº 001/2017-MD/ ALE 

Suspende pagamentos de licença 
prêmio em pecúnia e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTA­
DO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

CONSIDERANDO a necessidade de ajustes financeiros e 
orçamentários desta Casa de Leis, 

RESOLVE 

Art. 1° Suspender até 31 de dezembro de 2017, o pagamento 
da conversão em pecúnia da licença prêmio por assiduidade 
aos servidores d9 Assembleia Legislativa, bem como aos servi­
dores de outros Orgãos ou Poderes à disposição desta Casa de 
Leis. 

Parágrafo único. Excetua da suspensão de que trata o caput 
deste artigo, as licenças aos servidores aposentados. 

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete da Presidência, 22 de março de 2017. 
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ATONº0789/2017-SRH/P/ALE 

li 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA­
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos 
termos do Artigo 10 da LC n° 730, de 30 de setembro de 
2013, resolve: 

NOMEAR 

LUIZA GABRIELLA SPULDARO SELHORST, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Assessor Técnico, có­
digo AT-26, no Departamento Médico, a contar de 1 ° de mar­
ço de 2017. 

Porto Velho, 16 de março de 2017. 

MAURÃO DE CARVALHO ARILDO LOPES DA SILVA 
PRESIDENTE SECRETÁRIO GERAL 

ATO Nº 107/2017-SRH/D/P/ALE 

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTA­
DO DE RONDÔNIA, no uso de suas atribuições legais e, nos 
termos do Artigo 10 da LC n° 730 de 30 de setembro de 2013 
e, o que disciplina a Resolução nº 327, de 9 de março de 
2016. 

RESOLVE 

Considerar válido o pagamento de 02 (duas) diárias, concedi­
da aos servidores relacionados, que acompanharam o 
translado do corpo do ex-servidor desta Casa de Leis, Luciano 
dos Santos Guimarães, falecido em 02.03.2017, ao município 

Diário assinado digitalmente conforme Resolução nº 211 de 9/05/2012. O respectivo arquivo digital 
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